
PROCESSO Nº 461/16                                          PROTOCOLO Nº 13.999.899-5

PARECER CEE/CES Nº 33/16                APROVADO EM 17/05/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Odontologia - Bacharelado, da UEPG. 

RELATOR: MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti, por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 136/16, de 24/03/16 (fl. 298) e
Informação Técnica nº  44/16-CES/Seti (fl.  297),  da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG), município  de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 062-R/UEPG, de 15/03/16 (fl. 03), a renovação de reconhecimento do
curso de graduação em Odontologia - Bacharelado. 

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Odontologia - Bacharelado obteve
a  renovação  de  reconhecimento  por  meio  do Decreto  Estadual  nº  868/11,
publicado no Diário  Oficial  do  Estado em  24/03/11,  fundamentado no Parecer
CEE/CES/PR nº 17/10, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 24/03/11 até 24/03/16.
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso atualizado  pela
Resolução nº  042-Cepe/UEPG, de  17/11/15,  em vigor  a partir do ano de 2016,
apresenta  as  seguintes  características:  carga  horária  de  4.773  (quatro  mil,
setecentas e setenta e três)  horas, regime de matrícula seriado anual, turno de
funcionamento integral, 40 (quarenta) vagas anuais e período de integralização de
no mínimo 05 (cinco) e máximo de 07 (sete) anos.

1.3 Matriz Curricular  (fls. 138 e 139)
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1.4 Objetivos do Curso

A formação do Cirurgião-Dentista tem por objetivo dotar o profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e
habilidades específicas (art. 5 Resolução CNE/CES 3, de 19 de fevereiro
de 2002):

I - respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional; 
II  -  atuar  em  todos  os  níveis  de  atenção  à  saúde,  integrando-se  em
programas  de  promoção,  manutenção,  prevenção,  proteção  e
recuperação  da  saúde,  sensibilizados  e  comprometidos  com  o  ser
humano, respeitando-o e valorizando-o;
III  -  atuar  multiprofissionalmente,  interdisciplinarmente  e
transdisciplinarmente com extrema produtividade na promoção da saúde
baseado na convicção científica, de cidadania e de ética;
IV - reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar
de  forma  a  garantir  a  integralidade  da  assistência,  entendida  como
conjunto  articulado  e  contínuo  das  ações  e  serviços  preventivos  e
curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os
níveis de complexidade do sistema;
V  -  exercer  sua  profissão  de  forma  articulada  ao  contexto  social,
entendendo-a como uma forma de participação e contribuição social;
VI  –  conhecer  métodos  e  técnicas  de  investigação  e  elaboração  de
trabalhos acadêmicos e científicos;
VII – desenvolver assistência odontológica individual e coletiva;
VIII - identificar em pacientes e em grupos populacionais as doenças e
distúrbios  bucomaxilofaciais  e  realizar  procedimentos  adequados  para
suas investigações, prevenção, tratamento e controle;
IX - cumprir investigações básicas e procedimentos operatórios;
X- promover a saúde bucal e prevenir doenças e distúrbios bucais;
XI - comunicar e trabalhar efetivamente com pacientes, trabalhadores da
área da saúde e outros indivíduos relevantes, grupos e organizações;
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XII  -  obter  e  eficientemente  gravar  informações confiáveis  e  avaliá-las
objetivamente;
XIII  -  aplicar  conhecimentos  e  compreensão  de  outros  aspectos  de
cuidados  de  saúde  na  busca  de  soluções  mais  adequadas  para  os
problemas clínicos no interesse de ambos, o indivíduo e a comunidade;
XIV  -  analisar  e  interpretar  os  resultados  de  relevantes  pesquisas
experimentais, epidemiológicas e clínicas;
XV – organizar, manusear e avaliar recursos de cuidados de saúde efetiva
e eficientemente;
XVI  -  aplicar  conhecimentos  de  saúde  bucal,  de  doenças  e  tópicos
relacionados no melhor interesse do indivíduo e da comunidade;
XVII  -  participar  em  educação  continuada  relativa  à  saúde  bucal  e
doenças como um componente da obrigação profissional e manter espírito
crítico, mas aberto a novas informações;
XVIII - participar de investigações científicas sobre doenças e saúde bucal
e  estar  preparado  para  aplicar  os  resultados  de  pesquisa  para  os
cuidados de saúde;
XIX  -  buscar  melhorar  a  percepção  e  providenciar  soluções  para  os
problemas de saúde bucal e áreas relacionadas e necessidades globais
da comunidade;
XX - manter reconhecido padrão de ética profissional e conduta, e aplicá-
lo em todos os aspectos da vida profissional;
XXI - estar ciente das regras dos trabalhadores da área da saúde bucal na
sociedade e ter responsabilidade pessoal para com tais regras;
XXII  -  reconhecer  suas  limitações  e  estar  adaptado  e  flexível  face  às
mudanças circunstanciais;
XXIII  -  colher,  observar  e  interpretar  dados  para  a  construção  do
diagnóstico;
XXIV - identificar as afecções bucomaxilofaciais prevalentes.; 
XXV - propor e executar planos de tratamento adequados;
XXVI - realizar a preservação da saúde bucal;
XXVII - comunicar-se com pacientes, com profissionais da saúde e com a
comunidade em geral; 
XXVIII - trabalhar em equipes interdisciplinares e atuar como agente de
promoção de saúde;
XXIX - planejar e administrar serviços de saúde comunitária;
XXX  -  acompanhar  e  incorporar  inovações  tecnológicas  (informática,
novos materiais, biotecnologia) no exercício da profissão. 

Durante  a  formação  do  Cirurgião-Dentista  deve  ser  contemplado  o
sistema de saúde vigente no país; atenção integral da saúde num sistema
regionalizado  e  hierarquizado  de  referência  e  contra-referência  e  o
trabalho em equipe. (fls. 49 a 51)
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1.5 Perfil Profissional do Egresso

Ao final do Curso a sociedade deve recepcionar um Cirurgião-Dentista,
profissional  generalista,  com  sólida  formação  técnico-científica,
humanística e ética, orientada para a promoção de saúde, com ênfase na
prevenção de doenças bucais prevalentes.
O Cirurgião-Dentista deve atuar tendo como preocupação a promoção da
saúde bucal, num contexto onde, embora exista um trabalho preventivo,
ainda é muito evidente a prevalência de cárie e doenças periodontais e
mais recentemente, o câncer bucal.
Dentro  desse  panorama,  deve-se  formar  um  cirurgião-dentista  com
conhecimento, habilidades e competências que permitam decidir e atuar
com segurança e propriedade na promoção da saúde e na prevenção
para atender às necessidades sociais, mas que não seja um “operário da
odontologia”,  com  mentalidade  puramente  tecnicista.  Que  seja  um
profissional capaz de interagir com a sociedade e que tenha capacidade
de liderança e sensibilidade social. Que tenha uma vasta vivência clínica,
com técnicas sofisticadas de cura sustentada por uma sólida base em
ciências básicas. Que possa exercer a profissão em consultório privado,
mas que se adapte a equipes multidisciplinares e serviços socializados. 
(fl. 51)

1.6 Coordenadora do Curso

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
professora Márcia Helena Baldani Pinto, graduada em Odontologia (1988),  pela
Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), mestre em Ciências da Saúde –
Epidemiologia (2002) pela  Escola Nacional de Saúde Pública (ENSP/Fiocruz) e
doutorado  em  Saúde  Pública  (2006)  pela  Faculdade  de  Saúde
Pública/Universidade  de  São  Paulo (FSP/USP),  com  regime  de  trabalho  em
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE). (fl. 157)

1. 7 Quadro Docente

O  quadro  de  docentes  é  constituído  por  60  (sessenta)
professores, sendo 47(quarenta e sete) doutores e 13 (treze) mestres. Quanto ao
regime de trabalho, 24 (vinte e quatro) possuem TIDE, 27 (vinte e sete) Regime
de Trabalho Integral (RT-40h) e 09 (nove) são professores colaboradores. (fls. 151
a 156)
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1.8 Relação de Ingressantes/Concluintes (fl. 299)

2. Mérito

O  curso  de  graduação em  Odontologia  - Bacharelado,  da
UEPG, participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2013), e obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com
fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à
folha 296.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Odontologia  -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual  de  Ponta  Grossa (UEPG),  município  de  Ponta  Grossa,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de
25/03/16 até 24/03/21, com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº
01/10-CEE/PR.
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O projeto político-pedagógico atualizado do curso, em vigor a
partir do ano de 2016, apresenta carga horária de 4.773 (quatro mil, setecentas e
setenta e três) horas, regime de matrícula seriado anual, turno de funcionamento
integral, 40 (quarenta) vagas anuais e período de integralização de no mínimo 05
(cinco) e máximo de 07 (sete) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná. 

Recomenda-se à IES o atendimento à Deliberação nº 02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Seti, para fins de homologação (artigos 8º e
54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).  

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

Mario Portugal Pederneiras
    Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade. 

                   Curitiba, 17 de maio de 2016.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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